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Resumo

O tema deste artigo é uma reflexão sobre uma disputa territorial: o conflito entre os diversos

atores envolvidos nas discussões do Plano Diretor de Itajaí - SC sobre a destinação futura da

Praia Brava, praia agreste de grande beleza e vulnerabilidade ambiental, cobiçada para

empreendimentos turísticos e imobiliários de grande porte. Itajaí, município criado em 1859, é, em

2008, uma cidade com cerca de 170.000 habitantes, pólo de sua região no litoral norte de Santa

Catarina, situada na foz do Rio Itajaí – Açu. Partimos do conceito de formação sócio-espacial,

considerando as formas espaciais como resultantes das relações sociais estabelecidas em um

determinado lugar. A hipótese desenvolvida ao longo do texto é a de que a Praia Brava é um

território sujeito a um processo de refuncionalização turística, decorrente da apropriação turística

da paisagem. As mesmas características morfológicas que fazem com que a Praia Brava seja

considerada um santuário pelos ambientalistas, tornam-a objeto de cobiça dos empreendedores

imobiliários e turísticos, gerando relações contraditórias e antagônicas de grande intensidade.

Envolvendo o Ministério Público, entidades ambientalistas e órgãos ambientais de um lado; e

entidades empresariais e políticos de outro, as discussões que foram registradas na

documentação do Plano Diretor permitem compreender os interesses conflitantes entre a

patrimonialização da natureza e a turistificação dos lugares.
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TERRITÓRIO EM DISPUTA: SANTUÁRIO OU FILÃO TURÍSTICO-

IMOBILIÁRIO? A PRAIA BRAVA DE ITAJAÍ-SC

"A história do homem sobre a Terra é a história de uma rotura
progressiva entre o homem e o entorno. Esse processo se acelera
quando, praticamente ao mesmo tempo, o homem se descobre como
indivíduo e inicia a mecanização do Planeta, armando-se de novos
instrumentos para tentar dominá-lo. (...) O homem se torna fator
geológico, geomorfológico, climático e a grande mudança vem do fato
de que os cataclismos naturais são um incidente, um momento,
enquanto hoje a ação antrópica tem efeitos continuados, e
cumulativos, graças ao modelo da vida adotado pela Humanidade. Daí
vêm os graves problemas de relacionamento entre a atual civilização
material e a natureza. Assim, o problema do espaço ganha, nos dias
de hoje, uma dimensão que ele não havia obtido jamais antes.”

Milton Santos, 1994.

Introdução

O tema deste artigo é uma reflexão sobre uma disputa territorial: o conflito entre os diversos

atores envolvidos nas discussões do Plano Diretor de Itajaí - SC sobre a destinação futura da

Praia Brava, praia agreste de grande beleza e vulnerabilidade ambiental, cobiçada para

empreendimentos turísticos e imobiliários de grande porte.

Itajaí, município criado em 1859, é, em 2008, uma cidade com cerca de 170.000 habitantes, pólo

de sua região no litoral norte de Santa Catarina. Situada na foz do Rio Itajaí – Açu, Itajaí é

também o destino tanto das águas de toda a Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí quanto da produção

do Vale do Itajaí, que é escoada pela BR-101 e pelo porto de Itajaí.

Figura 1 - Localização de Itajaí - SC

elaboração: o autor.

A localização de Itajaí é bastante interessante do ponto de vista turístico, pois, além de suas

próprias atrações como a Praia Brava, Cabeçudas e a Marejada, a cidade beneficia-se também da

proximidade com Balneário Camboriú, Brusque, Blumenau e Penha/Beto Carreiro.



A economia de Itajaí é baseada, principalmente, na atividade portuária, sendo o Porto de Itajaí o

terceiro do país na movimentação de contêineres e o principal porto catarinense de exportação.

Além da atividade portuária, Itajaí já explorou intensamente a atividade pesqueira, aproveitando a

fartura proveniente das águas de seu litoral e a proteção do Rio Itajaí para as embarcações.

Figura 2 - Vista Aérea de Itajaí

fonte: PMI / Univali, 2006a.

Como a colonização do Vale do Itajaí teve início por Itajaí, seu núcleo histórico é patrimônio

inestimável para Santa Catarina. A herança cultural açoriana, alemã e italiana, expressa nas

edificações, nos usos e costumes, gastronomia, danças, etc., é também uma riqueza a ser

preservada. Itajaí detém um patrimônio natural de grande beleza e diversidade, constituído pelos

ambientes fluviais, estuarinos, costeiros, além das áreas agrícolas e das áreas de encostas

cobertas pela Mata Atlântica.

Figura 3 - Itajaí - Ambiente Costeiro

fonte: fonte: PMI / Univali, 2006a.

A Praia Brava de Itajaí localiza-se entre os promontórios rochosos da Ponta do Morcego, ao norte

e da Ponta da Preguiça, ao sul. Constitui-se numa praia aberta encaixada entre promontórios,

com extensão de 2.980 m, sendo interrompida no setor norte pela desembocadura do Ribeirão

Cassino da Lagoa. Na extremidade sul, junto à Ponta da Preguiça, deságua o Ribeirão Ariribá,

divisor dos municípios de Itajaí e Balneário Camboriú.



Figura 4 - Itajaí - Praia Brava

elaboração do mapa: o autor
fonte da foto: http://tetetrips.blogspot.com/2007/10/bela-geografia-de-santa-catarina.html.

Frequentada por surfistas devido às grandes ondas, é uma porção do território de Itajaí ainda em

processo de ocupação, com acesso por vias íngremes e não pavimentadas, o que evitou sua

balnearização para segunda residência. Agreste, tem a vegetação de restinga1 protegendo a faixa

de areia da erosão (POLETTE, 2004) e remanescentes de Mata Atlântica (Floresta Ombrófila

Densa) nas encostas dos morros que a cercam. Não há ocupação por comunidades de

pescadores. Dois bares (Kiwi e Warung) atendem os frequentadores da praia com

espreguiçadeiras, bebidas, alimentos e sanitários. A estrutura fundiária gera conflitos jurídicos

devido à ocupação de terras devolutas (SANTOS JUNIOR, 2006, p.159). O cenário de grande

beleza natural e a disponibilidade de áreas ainda não ocupadas fazem da Praia Brava o alvo de

grandes projetos turísticos e imobiliários, para a implantação de resorts e condomínios de alto

padrão. Do outro lado do ringue, entidades ambientalistas, com o apoio do Ministério Público,

lutam por sua preservação no estado atual.

Hipóteses - Refuncionalização Turística

Partimos do conceito de formação sócio-espacial, considerando as formas espaciais como

resultantes das relações sociais estabelecidas em um determinado lugar. A hipótese desenvolvida

ao longo do texto é a de que a Praia Brava é um território sujeito a um processo de

refuncionalização turística, decorrente da apropriação turística da paisagem.

A partir de 1970, com a geografia crítica, fundada no materialismo histórico e na dialética, o

espaço reapareceu como o conceito-chave, buscando-se identificar as categorias de análise

espacial. Lefebvre colocou o espaço como o locus da reprodução das relações sociais de

1 depósito arenoso paralelo a linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se
encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, também consideradas comunidades edáficas por dependerem
mais da natureza do substrato do que do clima (Resolução Conama 303/2002 Art. 2º)



produção, isto é, reprodução da sociedade. Milton Santos, cuja obra deu continuidade à

concepção de espaço social de Lefebvre, contribuiu com o estabelecimento do conceito de

formação sócio-espacial, ou simplesmente formação espacial, derivado do conceito de formação

sócio-econômica. Para Milton Santos, modo de produção, formação sócio-econômica e espaço

são categorias interdependentes (CORRÊA, 1995), sendo as categorias de análise do espaço:

estrutura social (natureza histórica), processo (uma estrutura em movimento de transformação),

função e forma, que devem ser consideradas em suas relações dialéticas.

Ainda na década de setenta surgiu a geografia humanista, acompanhada na década de oitenta

pela retomada da geografia cultural. Opondo-se à geografia de cunho lógico-positivista, a

geografia humanista é calcada na fenomenologia e no existencialismo, na subjetividade, na

intuição, nos sentimentos, na experiência e no simbolismo, privilegiando o singular e não o

particular ou o universal. Com a geografia humanista, revalorizam-se os conceitos de paisagem,

região e território, passando o lugar a ser o conceito-chave. O espaço passa a ser entendido como

o espaço vivido, experimentado, do qual Tuan (1980) é um dos teóricos. Para este autor, a

afetividade em relação ao espaço vivido é expressa como topofilia.

Se o espaço caracteriza-se, simultaneamente, como condição, meio e produto do processo de

reprodução da sociedade, isto é ainda mais verdadeiro em uma economia globalizada, pois

"o espaço geográfico ganha novos contornos, novas características, novas
definições. E, também, uma nova importância, porque a eficácia das ações
está estreitamente relacionada com a sua localização. Os atores mais
poderosos se reservam os melhores pedaços do território e deixam o resto
para os outros" (SANTOS, 2000, p.79).

A fluidez da globalização, que parece contrair o espaço e o tempo, não deve levar-nos à

equivocada conclusão de que o espaço perdeu importância, pois, ao contrário, a globalização

levou à reasserção das tendências de aglomeração em diferentes partes do mundo (SCOTT,

2000, p.47). Ou seja, o desenvolvimento ocorre de forma concentrada e não difusa, contrariando a

vertente globalista que acreditava na homogeneização do espaço ou desterritorialização.

Território é, segundo Souza (1995), “um espaço definido e delimitado por e a partir de relações de

poder”, onde a questão primordial é quem domina ou influencia e como domina ou influencia este

espaço, acoplada à questão de quem domina ou influencia quem neste espaço. Na tradicional

geografia política, a ocupação do território é vista por este autor como “algo gerador de raízes e

identidade: um grupo não pode mais ser compreendido sem seu território, no sentido de que a

identidade sócio-cultural das pessoas estaria inarredavelmente ligada aos atributos do espaço

concreto.”

Interesses conflitantes sobre o uso de um mesmo espaço geram disputas territoriais, nas quais

visões de mundo antagônicas manifestam-se. O paraíso dos ambientalistas, para os

incorporadores, é um disperdício de uma área vocacionada para empreendimentos altamente

lucrativos, um filão imobiliário. Estas disputas acontecem quando as leis de mercado transformam



a paisagem em produto de consumo, levando a um processo de refuncionalização turística dos

lugares. Cumprindo o ciclo do produto, a atividade turística de elite, inicialmente, e de massa, em

um segundo momento, apropria-se de porções do território, gerando novas espacialidades

(LUCHIARI, 2004). Este processo tem sido especialmente intenso e acelerado no litoral brasileiro.

Metodologia - O Processo Participativo de Revisão do Plano Diretor de Itajaí

 O artigo relata e analisa os conflitos referentes à Praia Brava no processo de construção

participativa do Plano Diretor de Itajaí em 2007, coordenado pelo poder público municipal, que

contou com o envolvimento de três universidades e dezenas de reuniões com a comunidade e

com o Núcleo Gestor. Também são utilizados no artigo dados do Projeto Orla, de 2004.

O planejamento das cidades brasileiras tem incorporado, ao longo de sua evolução, novas

preocupações. Se, nos anos 1960 e 1970, o planejamento funcionalista  apregoava o

ordenamento territorial através da separação de funções, nos anos 1980 e 1990, a questão

ambiental passou a ser o foco dos planos. No século XXI, é a questão social que emerge, pois a

desigualdade de nossa sociedade, refletida em nossas cidades, vem gerando injustiças, exclusão,

violência, degradação ambiental e deseconomias na gestão urbana. Além disso, o planejamento

tecnocrata, de gabinete, cedeu lugar ao planejamento participativo, objetivando amplas

discussões com a comunidade.

Em 2001, após duas décadas de tramitação no Congresso, foi aprovada a Lei Federal n.10.257,

denominada Estatuto da Cidade, regulamentando os artigos 182 e 183 da Constituição Federal de

1988 e estabelecendo parâmetros e diretrizes da política urbana no Brasil. O Estatuto da Cidade

representa uma mudança paradigmática no planejamento urbano brasileiro, pois o novo marco

regulatório direcionou o foco, que estava anteriormente no ordenamento das cidades, para a

construção de cidades mais justas, nas quais possa prevalecer a função social da propriedade

(BRASIL, 2004, 2005a e 2005b).

Ficou estabelecido, no Estatuto da Cidade, um prazo de cinco anos, que expirou em Outubro de

2006, para a obrigatoriedade de elaboração ou revisão, de forma participativa, dos Planos

Diretores de cidades com mais de 20.000 habitantes, que pertençam a uma Região Metropolitana

ou que estejam em uma área turística, entre outras condições. O Município de Itajaí enquadra-se

nas três condições acima mencionadas.

Em função do prazo estabelecido pelo Estatuto da Cidade, formaram-se Núcleos Estaduais da

Campanha Nacional do "Plano Diretor Participativo – Cidade de Todos", foram realizadas ações

de sensibilização e capacitação, e centenas de municípios em todo o país mobilizaram-se para

proceder a revisão/elaboração de seus Planos Diretores. Tratou-se, na verdade de um momento

histórico, pois nunca ocorreu tamanha articulação para planejar, democraticamente, as cidades

brasileiras (BRASIL, 2005c).



O Estatuto da Cidade determinou que a elaboração ou revisão dos Planos Diretores seja feita de

forma participativa, com consultas populares e audiências públicas. Este processo de

envolvimento comunitário na discussão da cidade que se quer é considerado tão importante

quanto o produto final que é o Plano Diretor propriamente dito. Oliveira e Moreira (2006, p.8)

alertam para a quase inexistente cultura de participação popular na formulação e gestão das

políticas públicas e consequente pequena experiência da sociedade e do Estado brasileiros em

dinâmicas participativas. E Villaça (2005, p.51) desmistifica a ilusão da participação popular,

considerando que, apesar dos avanços nos debates e audiências públicas sobre Plano Diretor,

eles ainda estão longe de serem verdadeiramente democráticos, em função da pequena parcela

da população envolvida.

Atendendo às determinações do Estatuto da Cidade, e com o apoio do HBB – Programa Habitar

Brasil/BID, a Administração Municipal de Itajaí iniciou, em 2005, o processo participativo de

revisão de seu Plano Diretor. O primeiro passo, que contou com a consultoria da UFSC, foi a

elaboração dos Termos de Referência. A seguir, foi contratada a consultoria da Univali –

Universidade do Vale do Itajaí para a primeira parte do processo. Esta primeira parte do processo

de revisão participativa do Plano Diretor de Itajaí resultou em quatro produtos: Leitura Técnica;

Leitura Comunitária; Pactos e Propostas; Mapas Temáticos e Macrozoneamento Proposto.

Diversas reuniões com a comunidade foram realizadas, com consultas populares, reuniões

setoriais, reuniões do OP – Orçamento Participativo, Plano Diretor Escolar e do Núcleo Gestor. O

Núcleo Gestor, com cinqüenta integrantes, foi constituído de forma paritária por representantes do

governo e da sociedade civil, em suas diversas formas de representação. Foram realizadas ainda

quatro pré-conferências que subsidiaram a 2o Conferência Municipal da Cidade, realizada em julho

de 2005 (PMI/Univali, 2006a, 2006b e 2006c).

Em 2006, com a aproximação do prazo final estabelecido pelo Estatuto, foi contratada a

consultoria especializada da FURB – Universidade Regional de Blumenau, para a etapa final de

revisão do Plano Diretor de Itajaí. Esta consultoria resultou na elaboração do Projeto-de-Lei do

Plano Diretor, com o uso dos instrumentos do Estatuto da Cidade, para submissão ao Poder

Legislativo Municipal. O primeiro produto desta etapa final de revisão do Plano Diretor de Itajaí foi

a “Leitura da Cidade”, que sintetiza a “Leitura Técnica”, a “Leitura Comunitária” e os “Pactos e

Propostas” em um documento analítico e propositivo (PMI/FURB, 2006a).

Na sequência, tomando por base a Leitura da Cidade, foi preparada a primeira minuta do

Anteprojeto de Lei do Plano Diretor, com o mapa de macrozoneamento para todo o território

municipal. A minuta do Anteprojeto de Lei do Plano Diretor de Itajaí foi apresentada ao Núcleo

Técnico e esta minuta, com as sugestões do Núcleo Técnico já incorporadas, foi apresentada ao

Núcleo Gestor.



Figura 5 - Reuniões do Núcleo Gestor

fonte: PMI / FURB, 2006b.

Durante o período de discussão da minuta do Anteprojeto de Lei do Plano Diretor de Itajaí pelo

Núcleo Gestor, buscou-se a apropriação por parte de seus integrantes do documento propositivo

da Lei do Plano por meio de leitura e discussões temáticas, valendo-se de ferramentas do

planejamento participativo tais como visualização e moderação (COLETTE In: BROSE, 2001;

CORDIOLLI In: BROSE, 2001). Com base nestas discussões, o Núcleo Gestor apresentou

propostas de alterações, exclusões e inclusões no Anteprojeto da Lei do Plano Diretor

(PMI/FURB, 2006b).

A abordagem metodológica adotada na Oficina de Capacitação do Núcleo Gestor de Itajaí

permitiu não apenas elucidar e discutir conceitos e princípios do Estatuto da Cidade, mas,

também, possibilitou aos Membros do Núcleo Gestor a apropriação do marco jurídico do Plano

Diretor de Itajaí. As discussões resultaram na construção coletiva de um texto pactuado com o

Núcleo Gestor, em uma experiência de planejamento participativo.

Os membros do Núcleo Gestor demonstraram, durante a Oficina, comprometimento com o

processo e  senso de cidadania, na medida em que as discussões realizadas com uma grande

participação de seus membros, somente finalizaram quando, de fato, chegou-se a um consenso.

O processo proporcionou-lhes domínio do conteúdo do Estatuto da Cidade e do papel do Plano

Diretor para o desenvolvimento sustentável do Município. A avaliação da Oficina foi considerada

positiva por todas as partes envolvidas, tanto governamentais como os diversos – e muitas vezes

antagônicos – segmentos da sociedade civil.

A versão final do Anteprojeto de Lei do Plano Diretor, aprovada pelo Núcleo Gestor, foi então

transformado em Projeto de Lei do Plano Diretor, já com todas as sugestões e alterações

propostas pelo Núcleo Gestor, para ser então encaminhado para a Audiência Pública e para o

Poder Legislativo Municipal. A audiência, organizada conjuntamente pelo Núcleo Técnico e o

Núcleo Gestor, buscou, com base nas determinações da Resolução do Conselho das Cidades

n.25 de 2005, a plena participação de diversos setores da sociedade. Com ampla divulgação na

impressa e nas entidades, a audiência reuniu cerca de 200 pessoas no auditório e no paço da



Prefeitura Municipal de Itajaí, permitindo a livre manifestação, que foi registrada e anexada ao

documento do Plano enviado à Câmara de Vereadores.

Figura 6 - Mapa de Macrozoneamento do Plano Diretor de Itajaí

fonte: PMI / FURB, 2006d.

A Lei do Plano Diretor de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí foi aprovada pela Câmara

de Vereadores e sancionada pelo Prefeito Volnei Morastoni como Lei Complementar n. 94/2006,

de 22 de Dezembro de 2006.

Resultados - A Disputa pela Praia Brava

Nas discussões do Plano Diretor de Itajaí com o Núcleo Gestor e com a comunidade em

geral, o ponto mais polêmico foi a destinação da Praia Brava, que gerou discussões acaloradas.

Nos últimos anos, o aumento da demanda turística sem controle e planejamento levou a uma

intensificação na utilização dos recursos naturais, resultando na degradação da orla da praia

Brava. Observa-se o processo gradual de desconfiguração das encostas dos morros adjacentes à

Praia Brava, que é uma área de tênue equilíbrio entre diversos e frágeis ecossistemas. Nas

discussões sobre a destinação futura da Praia Brava, prevaleceu a corrente ambientalista anti-

PRAIA
BRAVA



urbanização, defendida pela FATMA - Fundação Estadual de Meio Ambiente, pela FAMAI -

Fundação de Meio Ambiente de Itajaí, pelo Fórum Agenda 21, pela ONG Verdade Ambiental, pela

ASPI - Associação de Surf Praias de Itajaí e pela Unibrava. A urbanização da Praia Brava era

defendida pela ACII - Associação Comercial e Industrial de Itajaí, pelo SINDUSCON - Sindicato da

Construção Civil, pela CDL - Cãmara de Dirigentes Lojistas, e por segmentos do Executivo.

Durante o processo, o Ministério Público chegou a embargar e demolir edificações irregulares

sobre a restinga. O Plano Diretor aprovado considerou a Praia Brava como APA - Área de

Preservação Ambiental2, com restrições ao adensamento e à verticalização, em função de sua

fragilidade ambiental. Foi prevista inclusive a faixa de 300m de preservação permanente, a partir

da linha de preamar, reservada à manutenção das restingas3.

No entanto, poucos meses após a aprovação do Plano, e sem qualquer discussão com a

comunidade, foi aprovada pela Câmara de Vereadores uma alteração no Plano Diretor

encaminhada pelo Executivo Municipal, permitindo a urbanização da Praia Brava, com até seis

andares na avenida da praia, nove andares na segunda quadra, chegando a doze andares na

terceira. Na sequência, projetos de resorts e condomínios foram aprovados, gerando, por um lado,

revolta nos defensores da preservação da praia em seu estado natural, e, de outro, avidez no

mercado imobiliário de áreas com vista para o mar.

Figura 7 - Projetos de Desenvolvimento Turístico da Praia Brava

fonte: http://www.dcs.floripa.com.br/Condominios.html.

Processos, abaixo assinados, comunidades no orkut4 e recursos estão em andamento5, e a

questão ainda não pode ser considerada definida, apesar da disparidade das forças envolvidas

nos permitir prever um desfecho desfavorável aos ambientalistas. De uma lado, a natureza

preservada vista como patrimônio coletivo, e portanto, como direito difuso assegurado. De outro, a

turistificação dos lugares, que traz a implacável lógica do mercado, transformando a paisagem em

2 área em geral extensa, com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais
especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a
diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais (Lei 9.985/2000,
Art. 15).
3 Lei 4.771/65 (Código Florestal), e resolução do Conama 303/02 (Regulamentação do Código Florestal).
4 http://www.orkut.com/Community.aspx?cmm=48191582 (1.109 membros em maio de 2008).
5 http://piruladacultura.blogspot.com/2008/02/diga-no-verticalizao-da-praia-brava.html



produto a ser vorazmente consumido. O conflito persiste sobre o território, a exemplo do que

relataram Fauth e Castro (2007) na Praia do Campeche em Florianópolis.

Figura 8 - Camisetas de Protesto Contra a Verticalização da Praia Brava

fonte: www.disturb.com.br/forum/index.php?s=de268582a653d164d1dd4ec8a5241d72&showtopic=11102

Na análise desta disputa entre grupos sociais antagônicos sobre o território, concordamos com

Hogan e Vieira (1995) quando eles afirmam que a intensificação dos processos destrutivos

contribuiu para acelerar o desgaste das concepções conservacionistas que ainda predominam em

amplos segmentos do movimento ambientalista, e que precisamos questionar o foco irradiador da

problemática sócioambiental: o estilo de desenvolvimento das sociedades industriais.

Conclusões

O processo que resultou no Plano Diretor de Itajaí foi, sem dúvida, uma experiência válida de

planejamento participativo. Como tal, enfrentou as dificuldades decorrentes das limitações

temporais e da falta de prática em nosso país com este tipo de processo. Apesar destas

restrições, o Plano foi construído de forma coletiva com o Núcleo Gestor, pactuando assim a

cidade desejada.

O Plano Diretor incorporou avanços significativos em relação à legislação anterior, trazendo novas

questões para o foco da discussão: o respeito à função social da cidade e da propriedade; o

planejamento participativo e a gestão democrática com a participação da sociedade civil nos

processos de decisão, planejamento e gestão; a preocupação com o patrimônio cultural e com a

sustentabilidade social, econômica e ambiental.

A área mais vulnerável de Itajaí à degradação ambiental é a Praia Brava, sujeita a um processo

iminente de transformação sócioespacial. As mesmas características morfológicas que fazem com

que a Praia Brava seja considerada um santuário pelos ambientalistas, tornam-a objeto de cobiça

dos empreendedores imobiliários e turísticos, gerando relações contraditórias e antagônicas de

grande intensidade.

Envolvendo o Ministério Público, entidades ambientalistas e órgãos ambientais de um lado; e

entidades empresariais e políticos de outro, as discussões que foram registradas na



documentação do Plano Diretor permitem compreender os interesses conflitantes entre a

patrimonialização da natureza e a turistificação dos lugares. Sendo as formas espaciais

resultantes das relações sociais estabelecidas em um determinado lugar, a Praia Brava passa

então a ser um território sujeito a um processo de refuncionalização turística, decorrente da

apropriação da paisagem pelos setores turístico e imobiliário.
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